
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Terça-feira • 18 de Junho de 2024 • Ano XII • Nº 3780

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Atos Administrativos ....................................................................................................... 02 a 05

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Ronaldo Pereira Lopes / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUMZOTC5MUQYMJLBRDRDRD



Terça-feira
18 de Junho de 2024
2 - Ano XII - Nº 3780 Penedo

Atos Administrativos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUMZOTC5MUQYMJLBRDRDRD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira, junho 18, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230004-018925

UF Ente Recebedor: AL

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE PENEDO

CNPJ Ente Recebedor: 12.243.697/0001-00

Valor Total do Plano de Ação: R$ 454.621,24

Masked Input 454 621.24

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Maria Teresa Machado Pereira Tenório Sá

Cargo Secretária Municipal de Cultura, Lazer e Juventude de Penedo

Telefone (82) 98880-2432

E-mail teresa.secult@gmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Os produtores, preservadores e mantenedores de manifestações culturais em Penedo, sejam elas 
tradicionais ou recentes, foram convidados a comparecer ao auditório da Casa de Aposentadoria na 
manhã de sexta-feira, 24 de maio de 2024. O evento, organizado pela Secretaria Municipal de Cultura, 
Lazer e Juventude (SEMCLEJ), teve como objetivo apresentar e discutir dois temas de grande importância 
para os setores da cultura e economia criativa do município.

O primeiro tema abordado foi à execução local da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), uma iniciativa fundamental para apoiar e financiar atividades culturais em todo o Brasil. Os 
participantes tiveram a oportunidade de entender como essa política pode ser implementada em Penedo 
e quais são os benefícios esperados para os produtores culturais locais.

O segundo tema tratado foi o Plano Anual de Aplicação de Recursos (PAAR), um documento estratégico 
que define como os recursos destinados à cultura serão distribuídos e utilizados ao longo do ano. A 
construção do PAAR foi um processo extenso e envolveu a ativa participação da sociedade civil. Durante 
o evento, destacou-se que a elaboração deste plano não foi realizada de maneira isolada pela SEMCLEJ, 
mas sim através de um longo e detalhado debate com diversos segmentos da comunidade cultural de 
Penedo.

Neste debate, houve um esforço significativo para esclarecer todas as dúvidas dos participantes sobre a 
aplicação dos recursos. A SEMCLEJ esclareceu cada aspecto do plano foi e eles foram minuciosamente 
discutidos. Os representantes da sociedade civil puderam apresentar suas sugestões e propostas, que 
foram ouvidas com atenção pela equipe da secretaria. Este processo de escuta ativa foi essencial para 
ajustar e moldar o PAAR de forma a atender de maneira mais eficaz as necessidades e aspirações da 
comunidade cultural.

Além disso, foram debatidas diferentes formas de aplicação dos recursos, buscando sempre a maior 
transparência e eficiência. A SEMCLEJ apresentou diversos cenários e possíveis estratégias para a 
distribuição dos recursos, levando em consideração as particularidades e demandas específicas de cada 
segmento cultural presente no município. Este diálogo permitiu a construção de um plano mais robusto e 
alinhado com a realidade local.

O debate foi aberto ao público, com um convite especial para os profissionais da área cultural, que 
puderam contribuir com suas opiniões e sugestões. A participação de todos foi essencial para garantir 
que as políticas e os planos discutidos reflitam as necessidades e as aspirações da comunidade cultural 
de Penedo. Esse processo inclusivo e participativo resultou em um PAAR que não apenas planeja a 
distribuição de recursos, mas também reforça o compromisso da SEMCLEJ com a transparência, a 
eficiência e a valorização da cultura local.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://penedo.al.gov.br/2024/05/21/secretaria-de-cultura-de-penedo-convida-agentes-culturais-para-
debater-aplicacao-da-lei-aldir-blanc-e-politicas-municipais-do-setor/

https://penedo.al.gov.br/2024/05/24/secretaria-de-cultura-de-penedo-realiza-roda-de-conversa-sobre-
politicas-publicas-para-o-setor/

Metas
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META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Edital de
Concurso
Multiliguage
m

215.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

1 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Obras,
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

100.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

2 Sim

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Custo Operacional
5% 22.731,06

Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Consultoria
contratada 1

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

116.890,18 10 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Será realizada busca ativa e capacitação para o público em áreas de povos, comunidades tradicionais e 
periféricas do município.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Para os editais de fomento serão adotados os mecanismos de pontuação extra e percentual de reserva 
de vaga para os seguintes públicos: Negros, indígenas, povos tradicionais, PCD, mulher, LGBTQIAPN+, 60+ 
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e territórios do município que estejam no aspecto de situação de vulnerabilidade.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Em elaboração

Possui Fundo de Cultura? Não

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR 581J3OXL
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